
desta l e i implicará; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 ~ ViÇOSA - E S T A D O D E MiNAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

LEI N2 585/88 

Proibe propaganda de cigarros e similares 

0 Povo do Municipio de Viçosa, por seus representem 
tes aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A£t. 12 - Fica proibida a propaganda de cigarros, -
charutos e similares nos estabelecimentos comerciais» nas vias públicas e 
nos órgãos de comunicação escrita e falada do municipio de Viçosa. 

Art. 22-0 zião cumprimento do disposto no artigo 3̂  

1 - Aos estabelecimentos comerciais e de serviço: 
a) - Notificação escrita; 
b) - multa do equivalente a 50 (cinquenta) OTNs, se 

não atendida a notificação; 
c) - suspensão de funcionamento por 10 (dez) dias; e 
d) - cancelamento da concessão do eü.vará de funciona 

mento do estabelecimento notificeido. 

I I - As Empresas que tiveram propagandas de seus pro 
dutos cuja veiculação é proibida no MUnicipio: 

a) notificação escrita; 
b) multa de 500 (quinhentos) OTNs» se não atendida-

a notificação; 
c) apreensão do produto comercializado e que esteja 

sujeito ao que dispõe esta l e i . 

Art. 32-0 Poder Executivo regulamentará a aplica
ção desta lei, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua ppu-
blicação. . 

Art. 42 - Esta l e i entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 31 de maio de 1988 

Jose Americo Garcia 
Prefe ito MUnic ipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 16/05/88) 
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